
 

* Em caso do endereço de correio electrónico válido, recebe um documento em formato PDF de 
comprovativo de registo das dívidas 

 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 
 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS CREDORES 
 

1. Nome  (obrigatório) 
2. NIPC / NIF  (obrigatório) 
3. Morada (obrigatório) 
4. Código Postal  (obrigatório) 
5. Localidade  (automático) 
6. Endereço de Correio Electrónico (obrigatório) 
7. Telefone (obrigatório) 
8. Nº de Identificação Bancária – NIB (obrigatório se o conjunto BIC/SWIFT+IBAN  não for 

preenchido) 
9. Repartição de Finanças (obrigatório) 
10. IBAN (obrigatório quando NIB não preenchido) 
11. BIC / SWIFT (obrigatório quando NIB não preenchido) 
12. Pessoa de Contacto (facultativo) 

 
 
II – IDENTIFICAÇÃO DOS DEVEDORES 
 

1. Ano da Dívida (obrigatório ) 
2. NIPC/NIF do devedor (obrigatório) 
3. Designação do Ministério (obrigatório para “Ano da Divida” superior ou igual a 2000) 
4. Designação do organismo (obrigatório se “Ministério” preenchido) 
5. Outro Ministério/Organismo (obrigatório se “Ano da Divida” inferior a 2000) 
6. Morada (obrigatório) 
7. Código Postal (obrigatório) 
8. Localidade  (automático) 

 
 
III – IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO DA DÍVIDA 
 

1. Tipo de Documento (obrigatório) 
2. N.º do documento (obrigatório) 
3. Data de emissão do documento (obrigatório) 
4. Data limite de pagamento (obrigatório) 
5. Valor do Documento C/ IVA (obrigatório) 
6. Observações (opcional) 


